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NOTÍCIAS TJRJ 

Plano de Recuperação Judicial da Oi é homologado na Holanda 

Outras notícias...  

Fonte: TJERJ 

 

NOTÍCIAS STF 

Suspenso julgamento sobre compatibilidade da condução 
coercitiva com a Constituição 

Na sessão da última quarta-feira (13), o Plenário deu continuidade ao 

julgamento das Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental 395 e 

444, nas quais se discute a compatibilidade da condução coercitiva de 

investigado para interrogatório com a Constituição Federal de 1988. A análise 

da matéria foi suspensa e deve ser retomada no início da sessão plenária  de 

hoje (14). Até o momento, votaram seis ministros. 

As ações foram ajuizadas pelo Partido dos Trabalhadores e pela Ordem dos Advogados do Brasil, 

respectivamente, para questionar o artigo 260 do Código de Processo Penal e a prática judicial de determinar a 

condução coercitiva de imputados para depoimento. O dispositivo legal, anterior à Constituição de 1988, prevê 

que se “o acusado não atender à intimação para o interrogatório, a autoridade poderá mandar conduzi-lo à sua 

presença”. Nas ações, o PT e a OAB apontam que a prática resulta em lesão a diversos preceitos fundamentais. 
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Votos 

No dia 07 de junho, o ministro Gilmar Mendes (relator) apresentou voto pela procedência das ações, entendendo 

que a condução coercitiva para interrogatório representa restrição à liberdade de locomoção e viola a presunção 

de não culpabilidade, sendo, portanto, incompatível com a Constituição Federal. 

Na sessão de hoje, o ministro Alexandre de Moraes divergiu parcialmente do relator. Ele concluiu pela 

legitimidade da condução coercitiva para interrogatório na fase de inquérito (investigação) e na fase processual 

penal, quando deve ser permitida a participação do advogado do investigado e resguardado o direito ao silêncio e 

à não autoincriminação. 

Mas, segundo seu entendimento, somente há possibilidade de sua decretação nos termos do artigo 260 do CPP, 

ou seja, desde que o investigado não tenha atendido, injustificadamente, prévia intimação. Dessa forma, votou 

pela procedência parcial das ADPFs. 

O ministro Edson Fachin concordou que, para a decretação da condução coercitiva, é necessária prévia 

intimação do investigado e ausência injustificada. Ele votou pela procedência parcial das ADPFs no sentido de 

que a medida é cabível sempre que a condução ocorrer em substituição a medida cautelar mais grave, a exemplo 

da prisão preventiva e da prisão temporária, quando o magistrado deverá apresentar fundamentação no sentido 

de que a aplicação do instituto é suficiente para atingir os objetivos do processo penal. 

Ele salientou que, caso seja imprescindível a decretação da condução coercitiva, deve ser assegurado ao 

acusado os direitos constitucionais, entre eles o de permanecer em silêncio. “A exigência de observância do 

devido processo impõe uma interpretação que intensifique a proteção individual em face do Estado, e é 

incompatível com a finalidade dessa cláusula geral compreensão que acarrete resultado processual prejudicial ao 

indivíduo”, ressaltou. 

O ministro Luís Roberto Barroso acompanhou o voto do ministro Edson Fachin. De acordo com Barroso, é 

legítima a condução coercitiva quando o acusado não atender à intimação, injustificadamente, para comparecer 

ao interrogatório, e deve ser assegurado o direito de permanecer em silêncio e o de ser assistido por advogado. 

O ministro entendeu ainda que é cabível a condução coercitiva nas hipóteses em que seria legítima a decretação 

de prisão cautelar (temporária ou preventiva), também com direito ao silêncio e à assistência do advogado. 

Para ele, o acusado tem o dever de comparecer como respeito à justiça e às necessidades no âmbito do 

processo penal. “Há atos processuais em que a presença do acusado é indispensável, até porque envolve o 

reconhecimento pela testemunha”, observou. 

A ministra Rosa Weber seguiu o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, pela procedência dos pedidos principais 

solicitados nas ações. Para a ministra, a garantia constitucional de permanecer em silêncio impede qualquer 

imposição legal ou judicial ao investigado ou ao réu de prestar depoimento perante qualquer autoridade. “Se a 

narrativa dos fatos é ato facultativo acompanhado pelas garantias, nada justifica o comparecimento forçado. 



Nenhuma consequência a ele desfavorável pode advir desta opção”, afirmou. 

O ministro Luiz Fux acompanhou o voto do ministro Edson Fachin. Para Fux, o instrumento da condução 

coercitiva tem produzido resultados eficientes em processos de criminalidade de última geração, para os quais os 

meios probatórios estavam ainda incipientes para enfrentá-la. “Obedecido o direito ao silêncio e à não 

autoincriminação, a reserva de justiça e a presença de advogados e de familiares, é, no meu modo de ver, 

constitucional a condução coercitiva do artigo 260”, disse. 

Processo: ADPF 395, ADPF 444 

Leia mais... 

Suspenso julgamento sobre resolução do Senado que autoriza cessão de dívida ativa a bancos 

Pedido de vista do ministro Luís Roberto Barroso suspendeu o julgamento conjunto das Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade 3786 e 3845, ajuizadas contra a Resolução 33/2006, do Senado Federal, que autoriza 

estados, Distrito Federal e municípios a transferir a cobrança de suas dívidas ativas, através de endossos-

mandatos, a instituições financeiras. 

 

O relator, ministro Alexandre de Moraes, julgou procedentes as ações por entender que o Senado desrespeitou a 

necessidade de edição de lei para tratamento da dívida ativa tributária e não tributária. A seu ver, a Casa 

Legislativa deu uma interpretação mais extensa ao artigo 52, inciso VII, da Constituição Federal. 

 

O dispositivo estabelece que é de competência privativa do Senado dispor sobre limites globais e condições para 

as operações de crédito externo e interno da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, de suas 

autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público federal. 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, o tipo de medida prevista na resolução não entra no conceito de operação 

de crédito estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000). “A leitura constitucional 

do conceito de operações de crédito incluídas por antecipação de receita deve atentar para o da responsabilidade 

fiscal. A alteração na forma de cobrança da dívida ativa tributária e não-tributária demanda tratamento 

estritamente legal”, sustentou. Seguiu esse entendimento o ministro Edson Fachin. 

 

O ministro Marco Aurélio abriu divergência, pela improcedência, por considerar que a resolução do Senado é 

compatível com o inciso VII do artigo 52 da CF, tendo em conta que a cessão de dívida ativa de estados, Distrito 

Federal e municípios é uma operação de crédito. 

 

Ações 

 

Na ADI 3786, a Associação Nacional dos Procuradores de Estado (Anape) alega que compete exclusivamente ao 

presidente da República a proposição de leis que disponham sobre os órgãos da Administração Pública e que a 

resolução fere o artigo 132 da CF, pois desvia dos procuradores a responsabilidade da cobrança das dívidas 

ativas. 
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Por sua vez, na ADI 3845, a Federação Brasileira de Associações de Fiscais de Tributos Estaduais (Febrafite) 

argumenta que a norma é inconstitucional, porque “valeu-se de atribuições que não poderiam ser nela 

normatizadas, eis que previstas para segmento específico de servidores públicos” e que compete ao Senado 

apenas a fixação de alíquotas e não a criação de impostos. 

Processo: ADI 3786, ADI 3845 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Defensoria Pública pode representar vítima e réu na mesma ação penal 

Como forma de garantir o direito de acesso universal à Justiça, a Quinta Turma concluiu que a Defensoria Pública 

pode representar, concomitantemente e por meio de defensores distintos, as vítimas de um delito e os réus do 

mesmo processo. 

O colegiado chegou à decisão após analisar recurso em mandado de segurança interposto por consumidores de 

baixa renda que investiram valores a partir de R$ 4,9 mil como sinal para compra de apartamentos em projetos 

imobiliários que não apresentavam projetos de construção, alvará e registro. 

Segundo os autos, a Defensoria Pública ingressou com ação civil pública para verificar a existência de patrimônio 

em nome dos réus para reparar os danos causados aos consumidores. 

Os consumidores também pediram habilitação para atuarem como assistentes de acusação, representados por 

defensor público, em ação penal movida contra os réus, que teriam cometido estelionato, associação criminosa e 

crime contra a economia popular, conforme o artigo 65 da Lei 4.591/64. 

Atribuições 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina negou o pedido sob alegação de que a atuação como assistente de 

acusação não consta entre as atribuições da Defensoria Pública de Santa Catarina. 

Para o TJSC, não seria necessária a atuação da DP no caso porque o Ministério Público, ao conduzir a ação 

penal pública, já atua em nome do Estado buscando a responsabilização do réu. 
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Perante o STJ, os consumidores alegaram ser equivocada a afirmação de que a Defensoria Pública não pode 

representar as vítimas como assistente de acusação. Também argumentaram não haver a exigência de normas 

regulamentares no âmbito da DPSC, pois o artigo 268 do Código de Processo Penal garante o direito da vítima 

de ingressar como assistente de acusação. 

Os consumidores ressaltaram ainda que o artigo 4º, inciso XV, da Lei Complementar 80/94 estipula que a 

Defensoria Pública tem atribuição de patrocinar ação penal privada e ação subsidiária da pública, o que legitima a 

atuação do órgão como assistente de acusação. 

Além disso, a Constituição Federal, no artigo 5º, inciso LXXIV, estabelece que cabe ao Estado o dever de prover 

a assistência jurídica integral e gratuita às pessoas pobres. 

Função constitucional 

O relator do processo no STJ, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, ressaltou que o rol de prerrogativas, 

direitos, garantias e deveres da DP estão elencadas na Constituição Federal, no Código de Processo Penal, 

na Lei 1.060/50 e na Lei Complementar 80/94. Portanto, não haveria necessidade de especificar a atuação do 

órgão em disposição regulamentar estadual. 

“Ainda que não houvesse disposição regulamentar estadual autorizando expressamente a atuação da Defensoria 

Pública como assistente de acusação, tal autorização derivaria tanto da teoria dos poderes implícitos, quanto das 

normas legais e constitucionais já mencionadas,todas elas concebidas com o escopo de possibilitar o bom 

desempenho da função constitucional atribuída à Defensoria Pública”, ressaltou Reynaldo Soares da Fonseca. 

Em seu voto, o relator também reconheceu o direito dos consumidores de se habilitarem como assistentes de 

acusação na ação penal. 

“Têm razão os recorrentes quando defendem não existir empecilho a que a Defensoria Pública os represente e 

represente também alguns dos réus, no mesmo feito, pois tal atuação não configura conflito de interesses. 

Situação similar ocorre quando o Ministério Público atua como parte no feito e, ao mesmo tempo, como custos 

legis, podendo oferecer manifestações divergentes a respeito da mesma causa, sem que isso implique conflito de 

interesses ou nulidade”, concluiu. 

Processo: RMS 45793 

Leia mais... 

Quarta Turma confirma anulação de transferência de créditos tributários federais por fraude 

A Quarta Turma confirmou decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo que anulou contrato de transferência de 

créditos tributários federais e estabeleceu indenização à empresa compradora de créditos inexistentes – 
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negociados a partir de esquema fraudulento. Para o colegiado, a responsabilidade das empresas envolvidas é 

solidária, por violação dos princípios da boa-fé objetiva e da função social dos contratos. 

Segundo o processo, a empresa Kimberly-Clark Kenko Indústria e Comércio Ltda. celebrou contrato para 

transferência e compensação de crédito de terceiro com Yaris Comercial Importação e Exportação, no valor de 

R$ 17,4 milhões. Os créditos tributários pertenciam a Fiorelli Comercial de Veículos, que os havia cedido a outra 

empresa, Pauling Consultoria e Assessoria SC Ltda. – especializada na avaliação de créditos tributários e de 

riscos –, que por sua vez os cedeu à Yaris Comercial na mesma data em que esta entabulou a cessão dos 

créditos à Kimberly-Clark. 

Após a conclusão do negócio, a Kimberly-Clark foi informada de que os créditos adquiridos não podiam ser 

utilizados, pois foram irregularmente inflados em mais de 760% por meio da aplicação de indexadores vedados 

em lei e da inclusão indevida de quantias. Assim, a empresa teve de desistir das compensações e efetuar o 

pagamento de sua dívida junto à Receita Federal com recursos próprios. 

O TJSP responsabilizou as empresas Yaris e Fiorelli pelos prejuízos sofridos pela Kimberly-Clark, anulando o 

contrato de transferência de créditos tributários e condenando as rés a pagar indenização de danos materiais. A 

Fiorelli recorreu ao STJ. 

Incontroverso 

Para o relator do recurso, ministro Marco Buzzi, como o crédito tributário inexistente foi cedido onerosamente, a 

responsabilidade da empresa Fiorelli é “notória”. Segundo o ministro, a alegação de que o contrato era de risco 

não pode ser utilizada para subverter as normas vigentes, que preveem a responsabilidade da cedente pela 

existência dos créditos cedidos. 

“É incontroverso dos autos que a volumosa e multimilionária quantia que a insurgente alegava ter recolhido 

indevidamente a título de contribuição social – PIS e Finsocial (Cofins) –, bem ainda, pleiteava a restituição junto 

ao órgão da Receita Federal, inclusive, com os pedidos de compensação de valores dos referidos créditos com 

os débitos da empresa Kimberly-Clark Kenko, autora da demanda, jamais existiu, sendo que a própria Fiorelli, por 

meio de diversos documentos, procurou dar um lastro de fidedignidade e credibilidade a um crédito 

irreal/quimérico, com enjeitamento futuro e certo por parte do fisco, tudo visando a conferir certeza e segurança 

ao negócio fraudulento que encetou”, destacou o ministro. 

Pirâmide 

De acordo com o relator, o dano material perpetrado no esquema utilizado pelas empresas envolvidas na fraude – 

Yaris Comercial e Fiorelli Comercial – assemelham-se a golpes conhecidos como pirâmide ou esquema Ponzi. Os 

autos, segundo o ministro, revelam ter havido uma triangulação entre Fiorelli, Pauling e Yaris, que demonstra – 

além do proveito econômico – a pulverização da responsabilidade com a participação de pessoas jurídicas 

diversas no esquema. 



Ao negar provimento ao recurso, Marco Buzzi afirmou que, “inegavelmente, o proceder da Fiorelli violou os 

princípios da boa-fé objetiva e da função social dos contratos, pois, mediante meio ardiloso, afirmou, inclusive 

documentalmente perante o fisco, sob as penas da lei, a existência de crédito sabidamente inexistente, com glosa 

futura certa, para, indiretamente, conferir lastro a um negócio entre particulares, cujo resultado frustrado já era de 

seu conhecimento”. 

Processo: REsp 1300030 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Nova ferramenta faz integração digital entre tribunais e sistema de justiça  

Banco de mandados de prisão passa por manutenção hoje (14/6) 

Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0376012-96.2008.8.19.0001          
Relª. Desª. Sônia de Fátima Dias  

j. 22.05.2018 e p. 28.05.2018 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIA SOBRE VALOR COBRADO A TÍTULO DE 

DEMANDA CONTRATADA OU DEMANDA DE POTÊNCIA. Sentença de procedência parcial para declarar a 

ilegalidade da incidência de ICMS sobre qualquer espécie de demanda contratada de energia não consumida, 

devendo tal tributo incidir somente sobre a efetivamente consumida; condenou o Estado do Rio de Janeiro a 

devolver todos os valores indevidamente cobrados no quinquênio imediatamente anterior à propositura da 

demanda e aqueles vencidos até a data do efetivo pagamento, acrescidos de juros legais e correção monetária; 

e, face a sucumbência recíproca, determinou o rateio das despesas processuais, bem como a compensação dos 

honorários, face o disposto no artigo 21 do CPC. Recurso exclusivo da parte ré. EXISTÊNCIA DE 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR DO RE 

593.824/SC, EM 21/10/2016, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO DOS FEITOS 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201300030
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PENDENTES QUE VERSEM SOBRE A QUESTÃO E TRAMITEM NO TERRITÓRIO NACIONAL, NA FORMA DO 

ART. 1.035, §5º, DO CPC. SUSPENSÃO DO PROCESSO.  

 

Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 13.677, de 13 de junho de 2018 – Altera a Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 

1975, para dispor sobre a possibilidade de movimentação da conta do Programa de Integração Social (PIS) e do 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep). 

 

Decreto Federal nº 9.409, de 13 de junho de 2018 – Dispõe sobre prazo de saque das contas individuais 

do Fundo PIS-Pasep. 

 

Decreto Federal nº 9.410, de 13 de junho de 2018 – Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Gabinete de Intervenção Federal no 

Estado do Rio de Janeiro e remaneja cargos em comissão e funções de confiança.  

Fonte: Planalto  

 

BANCO DO CONHECIMENTO 
 

Pesquisas de Proveniência 
 

O Departamento de Gestão de Acervos Arquivísticos disponibiliza diversas pesquisas, realizadas para validação 

das instituições geradoras de arquivo como fontes documentais. Consulte o link Casa da Suplicação do Brasil 
(1808-1833), no seguinte caminho: Institucional > Diretorias Gerais > Diretoria-Geral de Comunicação e de 

Difusão do Conhecimento (DGCOM) > Departamento de Gestão de Acervos Arquivísticos (DEGEA) > Acervo 

Permanente > Pesquisas > Proveniência > Casa da Suplicação do Brasil (1808-1833). 

 
Fonte: SEESC 
 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Lei/L13677.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9409.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9410.htm
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/dgcon/degea/fundos-documentais/pesquisa-permanentes
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/dgcon/degea/fundos-documentais/pesquisa-permanentes
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